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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 24994, datada de 14 de outubro de 2025.)

_CONTRATOS_

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico Nº 003/2025. Proc. Adm. nº: 001/2025. Objeto: registro de preços para eventual
contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos de farmácia básica e injetáveis para
suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde e a unidade mista de saúde do município de
Monsenhor Hipólito - PI. Contratante: Município de Monsenhor Hipólito/PI, inscrito no CNPJ nº
06.553.770/0001  –  48.  CONTRATADO:  Contrato  nº  071  -  BRASIL  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  E  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
30.249.069/0001-14,  com  o  valor  de  R$  142.059,00.  CONTRATADO:  Contrato  nº  074  -
DROGAFONTE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  08.778.201/000,  com  o  valor  de  R$  76.692,60.
CONTRATADO: Contrato nº 075 - KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 51.685.649/0001-24, com o valor de R$ 106.133,40. CONTRATADO: Contrato nº 076 -
MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA (DINÁ), inscrita no CNPJ nº 04.385.090/0001-37, com
o valor de R$ 307.363,80. Fonte de recursos: 500; 600; 621. Vigência: 12 meses. Data da assinatura
do contrato: 10 de outubro de 2025.
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 24870, datada de 14 de outubro de 2025.)

_ERRATAS_

ERRATA DE LEILÃO

10° LEILAO DE CONSERVADOS DETRAN PI

EM CUMPRIMENTO AO OFÍCIO N° 389/2025 DA COMISSAO DE LEILÃO DETRAN/PI O EDITAL DO
10°  LEILÃO  DETRAN  PIAUI  2025  TRATA-SE  SOMENTE  DE  VEÍCULOS  CONSERVADOS.
DESCONSIDERAR  QUAISQUER  INFORMAÇÃO  REFERENTE  A  VEICULOS  COMO  SUCATA
APROVEITAVEL  OU  SUCATA  APROVEITAVEL  COM  MOTOS  INSERVIVEL.

TERESINA/PI, 14 DE OUTUBRO DE 2025
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 24871, datada de 14 de outubro de 2025.)


